
CRrDITO DE ICM. IMPORTAÇÕES ATRAvrs 
OUTROS ESTADOS. GUERRA TRIBUTARIA . 

Ruy Barbosa Nogueira 

R E S U M O 

l. Empresa com se de e estabelecimento em Vitõria, 

no Estado do EspTrito Santo, que destina e de
sembaraça mercadorias no porto de Santos, por 
as ter vendido e as ter de entregar no Estado 
de São Paulo. 

2 . Os portossão nac i onais e o contribuinte tem o 

direito l1qu i do e certo de escolher o porto de 

destino mai~ prõximo do local de entrega, no 
interesse do seu negõcio, da economia de tran~ 
porte e no prôprio interesse da economia nacio 
na l . 

3. O trafego de mercadoria dent ro do territõrio 

nacional e constitucionalmente l1 vr e e por si 
so intributãvel, quer em razão da procedência 
ou destino da mercadoria. 

4. Exigência estapafúrdia, exacerbada e inõcua da 
Fiscalização em coagir a importadora a trans
portar as mercadorias para o seu Estado, inter 



nã-la, pa r a depois retornã-la e so então adm i 
tir o cr~dito do ICM por parte dos compradores 

paulist as . Repulsivo, jã tipific ado e banido 
ato de gue rr a trib utãri a, pe las disposições da 
Constituição e do Sistema Tributãr io Nacional. 

5. Direito liqu i do e certo da Consu l ente, derem ~ 
ter tais mercadorias para desembaraço alfande
gãrio no porto nacional , mais prõx imo da entr~ 
ga , e de seus compradores se cr editarem do ICM 

correta e comprovada mente pago ao Estado onde 
estão situado s sua sede, seu estabelecimento e 
foi concluido o negõcio mercantil. 

6 . Acõrdãos unânimes do Supremo Tribun a l Federal 
condenand o tal guerra tri bu tãria ~ •t erna, den

tro da Federação e jur isprud en ci a lm ente qua l i

ficando como fla grante inconst i tucionalidade , 
por ofe nsa ao art.23 II da Constituição, tais 
ilegalidades. 
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C O N S U L T A 

Empresa i mp orta do ra e exportadora, 
com sede e estabelec i men to em Vi tõria , no Estado 

do Espirito Santo, de onde opera se us negõcios mer 

cantis, vem expor a ques t ão abaixo e solicitar a 

V.Ex a. se digne estudã-la para, de acordo c om sua 

conv icçã o sobre a mes ma, dar seu j udi cioso parecer. 

O F A T O 

l. Esta empr esa com estabelecime~ 
to e sede em Vitõr ia, no Es tado do Espiri ta Santo, 

vem importan do mercad o ria s pe l o porto maritimo de 
Sa ntos, por motivo da natureza dos produtos, volu

me ou qu ant idade e me lh ores co nd i ções operacionais 

desse porto que, sabid amen t e, di sp õe de ins talações 

e apare lhamento s espe ciais, i nclusive maior capacf 

dade de armazenagem e s obre t udo para economi a de 

transportes ou distânc i as quando dit a s merca dorias 

sao vend id as para en tr eg as a c omprado r es localiza

dos no Estado de São Paulo. 

2. Com enorme surpresa para a Con 
sulente, a Secretaria da Fazenda do Esta do de São 
Paulo estã impugnando ou não admitindo que os com

pradore s dessas mercadorias s e credi t em do ICM,que 
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ela vended ora e obrigada a pagar e paga, ao Estado 

do Espirita Sa nto, sob alegação de que, emb ora se~ 

do a mercadoria de propr iedade e venda da empre sa 

estabelecida e sediada naquel e Es tado da Federaçã o 

e, ainda, embora constando das nota s fisca i s o pa

gamen t o do ICM que e incluido no preç o pago pelo 

comprador, o Fisco Paulista não reconhece o direi

to de credito dos respectivos compradores paulis

tas. 

3. Para admitir esse credito do 

imposto pago pela ora Co nsu lente na sua operaçao 

de venda, segundo o entendi mento alegado pelos fu~ 

cionã ri os do Fisco Pau lista, esta empresa brasilei 

ra teria de transportar t a i s volumosa s mercadorias 

do Port o de San to~ para o Estado do Espirito Santo; 

f azer i ngr essa r t oda e ssa mercad 0 ria naq uele Esta

do e de po · s retranspo rtã - 1a para as ent r egas ao s 

compradore s do Es t ado de São Paulo, o que nos par~ 

ce nao sõ um ABS URDO ; uma exigência vexatõria que 

nenhum si st ema tributãrio no mundo das Federações 

poderia conter, nem contem, mas não sõ mais onero

sa do que o prõ prio ·mposto. Evidente contrasenso, 
um despe r dício de ga s tos, de t rabalho, de combustI 

vel , de tempo ; enfi m de prejuizos ao desenvo lvi me~ 

to econô mi co da naçã o, al em de inj us ta discr i mina

ção fis cal e cerc eam ento ao i vre trãfico de merca 

doria s de nt ro da uni da de do territ õrio naciona l . 
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4. A vista de todo o exposto, so~ 

licitamos ao i lustre Cated r ã ti co e Juri sconsulto 

seu parecer, sobre se ta l exi gênc i a, co mo a preteQ 

são de não admi tir aos compradores o crédito doICM, 

comprovadamente pago ao Estado do EspT ri to Santo 

por es ta importadora, lã estabelec ida e sediada, e 

ou nao manifestamente inconstit uci ona l e ilegal. 

(a) p.p. Luiz Augu sto Prado Barreto 
Advogado 

P A R E C E R 

I - A questão e muito simples, 

pois nao soa partir dos textos e do contexto da 

"Con s tituição da Republica Federativa do Brasil" 

jã estã constit uciona lme nte resolvida, como expli

citado na legisl açã o complementa r , na legislação o~ 

dinãria, como reg ulamentar e definit i vamente paci

ficada pe l a Jurisprudência cediça do Supremo Tribu 

nal Federal, senão vejamos. 

II - Prel i minarmen te o ICM nao e 

i mposto fe deral, não e cumula t ivo e mui to menos, em 

espécie, imposto de "importa ção de produtos estraQ 
gei ro s" "q ue tem como fato ge ra do r i; "a entrada des 

tes no território nac i ona l" ( C.T.N. art.19), nem 
IPI que " tem co mo fato ge r ador " "o se u de s emba r aço 

aduaneiro, quando de pro ced ê nc i a est r an geira " ( C. 
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T.N. art . 46 I), mas unica e exclusivamente, nos 

termos da Constitui ção Federal , um imposto que, de 

acordo com o ar t.23, 

"Compete. a. o.ó E.ó.ta.do.ó e a.o V,ü .t1ti.to F ede.1ta. l 

in.6.tituiJt .õob1te,: 

II - ope1ta.ç~e.6 1tela..tiva..6; ci1tcula.ç~o de 

me.1tc.a.d o1tia..ó, Jtealiza.da..ó po!t p1toduto1te..ó, 

indu.õ.tJtiai.6 e come.1tcia.nte.6, impo.óto .ó 

que n~o .óeJt~o cumulativo.ó e do.ó qua.i.6 

.óe a.ba..te.Jt~, no.ó .te.Jtmo.ó do di.ópo.óto em 

lei complemen.ta.Jt, o montante, cob1ta.do 

na.ó a.nte.1tio1te.ó pelo me.ómo ou po!t ou

.tito E.ó ta.d o • " 

III - Como acentua a unanimidade 

da doutr i na e da j ã pacifi cada juri s prudên c ia, esse 

imposto nada tem a ver com a simples entrada, sai

~ ou transporte físico da mercadoria dentro do ter 

rit6rio de um Estado-membro. O Imposto sobre Circu 

lação de Mercad orias, nov a denominação do imposto 

que jã te ve os "nomina j ur i s" de "Imposto s obre ve~ 

das mercan t is" e "I mpos to sobre vendas e consigna
ções" ; como es tatui a v ·g ente Constituição Federal 
(item II do art.23 ), ê e continua a ser "sobre .. . 
'operações' relativas ã circulação de mercadorias, 

realizadas por produtores, i ndustria is e comercian 

tes 11
• 
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E e con tinua a ser um imp osto so
bre a circulação mercantil , i sto ê, sobre a trans
fer~ncia ou mutação da posse ou da propri edad e de 
mercadorias. 

IV - Que o I CM e e contin uou a s er 
um imposto s obre a circulação mercantil e com uma 
estrutura de valor acresc ido inclusive para i mpe
di r a '' guerra t ri b u t â ri a " , foi a p r õ p ri a Comi s sã o 
oficial da Reforma que previamente ens i nou e decla 
ro u: 

"Cabe. e.x.e.mp.tifi.ic.aJt , nu.te. pa..6.60, c.om o tJt(3-

tame.nto da.do a.o impo.6.to de. e.xpoJttaçã o e. a.o 

impo.6.to 1.>ob1te. A CIRCULAÇÃO MERCANTIL, 1.>ub~ 

titutivo do atual impo.6.to de. ve.nda..6 e c.on

.6igna.ç5 e..6, que. .6abida.mente. 6unc.iona.m hoj e., 

pltin c.ipa.tme.nte. o 1.>e.g undo , e.orno ARMAS VEUMA 

VERVAVEIRA GUERRA TRIBUTÃRIA e.ntJte. E1.>tado.6 

p1toduto1te..6 e. E1.>ta.do .6 c.on1.>umido1te..6 " ( P1time.i 

Jto Re..ta.tÔJtio da. Comi1.>1.>ão , public.a.do na e.d~ 

ção Fundação Ge.t~.tio Va.Jtga~ e. Comi1.>.6ão de. 

Re.601tma. do Mini.6ti1tio da Fa.ze.nda. , vol .17, 
-Rio, 7977, pa.g. 31). 

Em nenhuma hipõ te se o !CM pode in 
cidir ou ter como f at o gerador apenas a entrada da 
mercadoria no territõrio do Estado ou o fato de ser 
ela transportada ou trafegar dent ro do Estado, en

quanto na posse ou propriedade de produtor , indus-
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trial ou comerciante e muito me nos se os seus esta 

belecimentos estiverem em terr itõrio de outros Es

tados. 

V - O Decreto-lei 406/68, de nat~ 

reza complementar como a do C.T . N. (§ 19 do art . 18 
d a C • F . ) , s o me n t e a d m i t e t rê s ,; mo d e l o s " d e f a t o g ~ 

radar, assim delimitando as únicas "hi põteses dei~ 

cidência" em favor de cada Estado - membro ou do Ois 

trito Federal, quando os respectivos estabelecime~ 
tos comerciais, industriais ou produtores, oures

taurantes estiverem instalados dentro do s eu res

pectivo te r ritõrio: 

Art. 19 O impo6to 6ob4e ope4açoe6 4elativa6 

~ ci4culaçã o de me4cado4ia6 tem co

mo 6ato ge4ado4 : 

I 6aida de me4cado4ia6 de e6tabeleci 

mento come~cial, indu6t4ial ou p~oduto4; 

II a ent~ada em e6tabelecimento come4-

cial, i ndu6t4ial ou p4o duto4 , de me~cado-

4ia impo4tada do exte4io4 pelo titula~ do 

e6tabelecimento; 

III - o 6o 4n ecimento de alimentação, bebi 

da6 e out~a6 me~cado~ia6 em ~e6tau~ante6, 

ba4e6, ca 6ê e e6tabelecime nto6 6imila~e6 . 

Estas mesmas disposições estão no 

art.19, itens I, II e III da Legislação Ordinãria 
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do Estado de São Paulo (Lei 440/74), como no Regu
lamento Paulista do ICM, art . 19, I, II e III do De 
ereto n9 17.727, de 25.09.81. 

VI - Ora, se a mercadoria e impor 
tada pelo titular do estabelecimento situado no ter 
ritõrio do Estado do Espírito Santo e nele docume~ 
tal e patrimonialmente entrou para o acervo de mer 
cadorias daquele estabelecimento, tanto faz entrar 
no Brasil pelo porto de qualquer dos seus Estados 
que a posse ou a propriedade dessa mercadoria e e 
continua daquele t i tular e ; se esse estabelecimen
to localizado naquele Estado, no caso vende essa 
mercadoria que entra pelo porto de Santos a outro 
es tabelecimento localizado dentro do Estado de São 
Paulo, e claro, Õbvio ou evidente que este estabe
lecimento comprador tem o direito de se creditar 
do ICM que o vendedor pagou legal e reliqiosamente 
ao ~nico Estado sujeito ativo ou titular desse ICM. 
Se o Estado de São Paulo não aceitar esse credito, 
cometerã a mais grave das infrações ã Lei que e a 
infração a principio constitucional, qual seja o da 

nao cumulatividad e (art.23 I da C.F.) 

VII - O ICM e um imposto sobre o 
negõcio jurídico ou operações negociais com merca
dorias e quando as partes desse negõcio sejam pro
dutores, industri a is ou comerciantes. 
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Não ê imposto como IPI que incide 

so bre o prod uto i ndu s tr i ali zado , sobre o manufato 

ou artefato des tinad o ao consumo . Não . 

O ICM, muito diferentemente, e um 

imposto que somente incide e pode i ncidir sob re a 

"operação " relativa ã circulação de mer cad orias, i~ 

to ê, sobre o negócio ou ato mer can t i l realizado 

por produtor, in dust ria l ou comerci ante, por meio 

do qual s eja transm i tida a posse ou a propriedade 

desse bem móvel quan do , normativa ou juridicamente 

qualificada como "mercadoria". Isto e, objeto de 

mercaAcia ou mercadejo. 

Tanto a mercantilidade ê requisi

to de toda es s a qualificação ou mode l ação jurídico
constitucional que objeto dessa c ir cu lação somente 

pode ser "mercado ri a" e, que essa circul ação ou 

transferência (da posse ou da propriedade, median

te jus, pretio et consensus) esteja sendo feita em 

principio,comercialmente, por quem exerce atos ha

bituais de comercio, com intenção de auferir lucro 

desse negóc i o mercant i l: somente produtores , indus 

triais e comerciantes . 

Tanto assim e , que, quando um pa~ 
ticular vende ou transfere a posse ou propr ieda de 

de um bem mõvel, por exem plo, de um ve íc ulo, a ou

tro particular, embora ao tê-lo compr ado de um co

me,ciante como mercadoria que era em mãos deste e 
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tenha esse negócio anter io r inci di do no ICM, agora, 

ao re ve ndê- lo a ou tr o part i cular, a prõpria antiga 

mercadoria deixa de ser mercadori a, passando a ser 

simp·l es 11 coisa", não objeto de comé rcio ou de ato 

me rc antil, não inc i di ndo no I CM. Esta segunda "re 

l a ção fãti ca" (Sach ve rhalt) não s e subsum e ã "hip§ 

t ese de inc idênc i a " (abstrakt Ta tbestand) , na o se 
realiza ndo, neste caso, nenhum "f ato ger ador de im 

posto" ( Steue rt atb estand). 

VIII - Assim, sendo o ICM , como é, 
um impo sto cujo fato ge rado r é Lima "sit uação j urí 

d i ca" ou "a prãtic a do ato ou da ce l ebraç ão do ne

gocio11 "jurídico perfei to e acab ado" (vi de arts. 

11 4 , 116 e 117 do C. T.N.) , que o art.23 I I da Co ns 

titui ç ão , para efe ito da outorga de poder tributã

rio e de competê nc i a tributár ia, delim ita com a ex 

pressã o de "operações relati va s ã circu la ção de mer 

ca dorias , rea lizadas por pr odu tores, industriais e 
come r cia ntes" , essa c ir culação. Com o jã referimos , 
não é a simples circulaçã o fí s i c a, pe l a sõ entrada 

no , saida do, ou passagem da mercad or ia pelo terri 

tório de um Estado ou do Distrito Fed eral . 

Este fato ou f enô meno físico do 
simples 11 t r ãf ego 11 de mercadoria, constitucionalmen 

te·, por si sõ estã expressamente exc lu ído de qual

quer t r i buta ção pelas norm as re petiti va s e proibi-

tivas , tanto dos t ext os . como de t odo o conte xto 
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da Constituição da Republica, que assim encadeamos 
e conjuminamos: 

1532 

va. ... 

Art. 46 

§ lQ Não -0e.1tâ objeto de. de.libe.1ta. ção a. 

p1topo-0ta. de. e.me.nda te.nde.nte. a a.bo

li!t a Fe. de.1ta.ção ou República. 

Art. 10 A Uniã o não inte.1t vi 1tá no-0 E-0 ta.do -0, 

-O al V o p alt a : 

I - man.t e.Jt a i nte.g 1tidade. nacional 

V - 1te.0 1t ga.n-i.. za1t a-0 6inanç a. -0 do E-0 t ad o qu e.: 

e) adota.Jt me.di da. -0 ou e.x ecu.ta.Jt pl a.no-6 

e.con ômic o-0 ou 6in a. nc e.Dt0 -6 q,.: e. c.o nt1ta.-

1tie.m a.-6 di1te.t1tize.-0 e.-0ta~el e.c ida-0 e. m 

lei 6ede.1tal ; 

Art. 89 Compete. ~ União : 

XVII - l e.gi-0la.1t -0ob 1t e. : 

e) no1tma.-0 ge.1ta.i -0 ... de. di1te.ito ~ 

na.nce.i1to' .. . 
m) ~e.gim e. do-0 po fl..to -6 ... 

n) .t1tá 6i co e. t 1t~n6 ito na6 v i a.-6 te.Jt 

lt U.t ltU. 

Art. 18 . . . 
§ 19 Lei Compl e.me. nta.Jt e.-0 ta. be.le. c e.1t â no 1t

ma-0 g e.1tai6 d e. di 1t e. i to t1tibut ~1tio , 

di -0 po1tâ ~o 1t e. 0-0 c_~n6lito -0 de. com-



petincia enthe .. . O◊ E◊tadoó . . . eh~ 

gulahá a◊ limitaçõe◊ c o n◊titucio

nai◊ do podeh de tnibutan. 

Art. 19 t vedado ã União, aol E◊tadoó , ao 

Vi◊tnito Fedenal e ao◊ MunicZpiol: 

II - eltab ele cen limitaçÕel ao tná6ego de 

pel◊Oa◊ ou mencadoniaó, pon meio de tnib u

to◊ intene◊taduail ou intenmunicipai◊; 

Art. 20 t vedado: 

II - ao◊ E◊tad ol, ao vi◊tnito F edeha.l e ao◊ 

MuniQZpiol e◊tab eleceh di behença thibutéilúa 

entne ben◊ de qualquen natuneza, 

de ◊Ua pnocedincia ou de◊tino. 

em hazao 

IX - Para nao alongarm os a demon ~ 
traç ão do Õbvio , isto e, que em nenhuma Federação 
do orbe terr es tre seri a permi t ido ao Fi sco de um 
Estado - membro fazer essa "guerra tributãria" den
t r o da sua unidade te rr it orial e muito menos obri
gar ao i mportador e propr i etã rio da mercadoria 
transportã-la para o te rritõrio do Estado de sua 

sede e est abele cim ent o, e traz~-la de vo lta pa r a , 
sõ assim , reconhecer o ICM lã pa go, ba sta ver que 
tais condições são 1mpossiveis . 

Tais condições impossíveis, para 
so então reconhecer o crédito, são aberrações. Bas 
ta referir que, ao contrãrio , como a unanimidade 
de nossos constitucionalistas esclarecem, a inter-
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pretação e aplicação de todo o capitulo do "Siste
ma Tributãrio 11 da Constituição e demais normas tri 
butãrios têm de se r feitas em ha r monia com o desen 
volvimento econ 6mi co e social da Nação. 

Jamais a tributação pode ser ins
trumento de "gue r r a t r ibutãria" i nterna e muito 

ma i s admitir tão esta paf urd ·i a ( "non sense") exigê!] 
eia burocrãtica, em pre juT zo, na o sõ doscontribuin 
tes, mas da ec onom i a na c ional e consequentemente 
do Povo e da Naçã o . 

X - A Constituição admite, como 

inclui na su a di s cri minaç ão de impostos , o imposto 
sobre "se r viço s de tran spo r t e" de conn ct ênc-ia da 

U n i ão ( a r t . 2 O V I I ) e o i m p o s t o s o b r e '' s e r v i ç o s d e 
qualquer natureza nã o compreend i ci os na compet~nc i a 
tributãria da União ou dos Esta dos , definidos em 

lei complementa ·r", aos Municipios . 

Porim , em nenhum dispositivo, per 
mitiu que o Estado-membro, mediante elocubra ção de 

funcionãrios fiscais possa ser inventado ou distar 
cido o "fato gerado r" do ICM , para querer entender 
que o simples fato de uma mercadoria ser importad a 
por contribuinte de outro Estado-membro, rece bida, 
entrada ou desembaraçada em porto marítimo locali
zado no territ6rio de um Estado-mem bro, este possa 
exigir ICM ou não recon hecer o di r e i to de c r êd ito. 
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XI - Neste caso, como ficariam os 

Estados do Brasil, não banhados pe lo mar, e que"f1 
sicamen te " nao possuem portos 7 Os portos do Bra 
sil nem sequ er são estaduais, el es sao NACIONAIS. 
( C.F. arts. 49 VI e 89, XV II , m). 

XII - Alem de todos os dispositi
vos cons t i tucion ais que, i mperativamen te , vedam ou 
proi bem as limitações ao t rã fego de mercadorias deQ 
t ro da unidade do te rritõ rio nacional (art. 19 II), 
proibindo ainda "es t ab e lec er diferenc a t r ib utãria 
ent re ben s de qu a lq uer natureza em razão de sua pr2 
cedência ou destino" (art.20 III) e portanto ex
c luindo a possib ilid ade de ser cria do diretamente, 
e muito mais, por mei o de expediente indireto, il~ 
ga l ou fr audulen to, qualquer imposto (não sobre o 
serviço de transpor t e lucrativo , empresarial ou pr9 
fiss i onal , pa ra ter ceiro , vide art.89 do O.L. 406/ 
68 ) , mas sobre o va lor da mercadoria pelo simples 

fa to de ela entrar fisicamente no , ou ser transpor 
tada dentro ou a t ravés do territõrio de um Estado. 

Como ficar ia m, por exemplo os Es
tados cujos cont ri buintes atravessassem com merca
dori as o territõrio do Estado de São Paulo para as 
ent re garem em outros ? 

Por acaso o territõrio do Estado 
de São Paulo nao integra a unidade territorial da 
Federaç ão ? 
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Com tais absurdas pretensões, os 

atuais funcionãrios fiscais es tarão querendo exu

mar as horrorosas "barreiras fiscais" do 11 Ancien 

Regime" caboclo ? 

XIII - Na verdade, tais pretensões 

fiscai ~ estarão, por e locubra ção, querendo alterar 
11 a d e f i n i ç ã o , o c o n t e u d o e o a l e a n c e d e i n s t i t u t o s, 

conceitos e formas de direito privado, uti liz ados, 

expressa ou implicitamente, pela Con~tituição Fed~ 

ral", ... "para definir ... competências tribu tã rias 11
, 

pois querem distorcer todo o contexto da Constitu i 

ção Federal e mais especificadamente fraud a r o te~ 

to literal do art.23 II , qua ndo tal expe di ent e e v~ 

dado ã prõpria lei tributã ri a pelo art.110 do C.T. 
N . 

Com efeito. 

XIV - Precisamente para proibir e 

impedir ao prÕprio legislador ordinãrio alterar ~1!1 

petência tributãria, que somente a Constituição PQ 

de outorgar, o art .110 do C.T.N. , como lei comple
mentar da Const i tuição ( art .1 8 § 19) estatui: 
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Art.11O A lei t~ibut~~ia n~ c pode alte~a~ 

a de 6inlç~o, o c1nte~do e o alcan

ce de inôtitutoô, concei toô e 60~ 
maô de di~eito p~ivado, utilizadoô, 

exp~ eô ô a ou lm plicltam ente, pela 



Con6ti tuição Fede1tal, pela6 Con6t~ 

tuiçõe6 do6 E6 t ado6, ou pela6 Lei~ 

O1tganica6 do Vi6 t11:i t o Fede1tal ou 

do 6 MunicZpio6, paJta de 6i niJt ou l i 

mitaJt competin ci a6 t1tibut~1tia6. 

XV - Ora, jã vimos que a Consti

tu·ição Federal, para delimitar o fato gerador do 

ICM adotou, devidamente encadeadas, as palavras 

conceituais do Direito Come r cial no art.23 II, tais 

como "operações" relativas ã "circulação" de "mer-

cadorias" realizadas" por "produtores", "indus-

triais" e "comerciantes " ... e, ainda, estatuiu, ou 

melhor, incluiu no ESTATUTO DO CONTRIBUINTE o seu 

direito subjetivo-publico, assim imperativameRte 

modelado: 

"impo6to.6 que não 6 e1t ão cumu-tativ 06 e do6 

quai6 6e abat eJt~ no6 te1tmo6 do di6po6to em 

lei complementaJt, o montante eob1tado na6 

ante1tio11:e.6 ( o pe. ttaç. Õ e-6 ) pelo mu mo ou pott 

outJto E6tado. " 

A JUR I SPRUDtNCIA DEFINITIVA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

XVI - Além do quanto jã foi expo~ 

to, para concluirmos e de i xar defin i tivamente com

provado o erro, improcedên c ia e mesmo a manifesta 

inconstitucional i dade e i leg,alidade da estapafúrdia 
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exig~ncia fiscal de ida e volta da mercadoria pa ra 

o Estado do Espírito Santo e o direito con s tituciQ 
nal s ubjetiv o-pÜblico, liquido e certo, de os com 
pradores se creditarem do imposto pago pela Consu
lente ao Estado do Espírito Santo e a eles repass~ 
dos atr av~s do pr eço e das no tas fiscais, podemos 
invocar as decisõe s uniformes da Egrégia Suprema 
Corte, em nume r osos acõrdãos unânimes, que sao os 
seguintes: 

XVII - Conforme ac6rdão no 
n9 91. 107-MG, publicado na R.T.J. n9 95 pãgs. 

R . E . 
862 

a 863~ especificamente sobre esse direi to de credi 
to do ICt-1' pago a outro Es t ado, por un animidade de 
votos, na Segunda Turma do Supremo Tr ibunal Fed eral , 
sendo Relator o eminente Minstro Decio Miranda, foi 

decidido e assim ementado : 

"T1tibutâ.1tio. Impo-6.t o -6obJte C,i..11c.c,1,f..a.ç,ão de 

Me1t c.ad o1tia~ . Nã o-c.umula.tiuida.de (Con-6 .titui 
-ç,a.o, a.Jtt.Z3 II). Inc.en.tiuo-6 6-L6c.a.i-6 no E.6-

ta.da de · o1t,i..gem. O impo.6.to que deixou de 

-6elt paga no E-ó.ta.d o de 01tigem ainda. que não 

Jtec.on.hec.,i..da. ou c.onte.6ta.da a i .6enção pelo 

E-6ta.do de de-6tin.o da. me1tc.a.do1tia. , não pode 

-6eJt poJt e-6te exigido, .6em o6en. .6a. ao p1ti nc.; 

pio da. não - c.umtlla.t.ivida.de. " 

Neste seu voto vencedor, o Minis

tro Decio Miranda esclarece que , não sõ o reconhe-
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mente desse direito de cr~dito do ICM (mesmo no Cê 
so de o vendedor estar isento naquele Estado, e por 

tanto "a fortiori" quando pago, como no caso da ora 
Consulente), mas acentua que esse desrespeito con
figura flagrante inconstitucionalidade, pois~ uma 
desobedi~ncia ao principio da não- cu mulatividade es 
tatuido no art.23 II da Constituição Federal. 

Al~m disso, cita ainda, em apoio 

a estes fundamentos, acórdãos uniformes no mesmo 
sentido, todos do Supremo Tribunal, estando assim 
redigido seu voto: 

"A t1tibuta.ç.ão pe.lo .6 e.gundo E.6ta.do, na h,i_pô 

te..6 e. c.on.6igu.1ta.da. no.6 a.u..to.6 c.ont1ta.1tia. o p1ti~ 

c.Zpio da. não- c.u.rnu.la.tivida.de. do irnpo.6.to, in.6 

c.Jtito no a.Jtt.23 II, da. Con.6titu.iç.ão. 

E a..6.6im te.rn e.nte.ndido o Su.pJte.mo T1tibu.na.l 

Fe.de.1ta. l e.orno o de.rnon.6tJta a 1te.c.01t1te.nte., ao 

tJta. z e.Jt ã e_ o l a.ç. ão o f.i a e.ô Jt dão 1!l plt o 6 e.1tid o .6 no.6 

Re.c.u.Jt.60.6 Ext1tao1tdin~1tio.6 77.093, 1te.lato1t o 

.6au.do.6o Mini.6tJto Aliornalt Ba.le.e.l1to, R.T.J. 

73/487; RE 78.589, e.orno o me..6rno 1te.la.to1t,R. 

T.J. 73 / 898; RE 86 .21 7 , 1te.lato1t o S1t. Mi

ni.6.tJto Cunha Peixoto , V.J. 3.6.77. 

I.6;to po.6;to , c.onhe.ç.o e.m pa.Jtte. do 1te.c.u1t.60, 

pe..l.a.6 le.br.M a e. d e. .lhe. dou. p1tovime.n;to , pa.Jr.. a. Jt e.-

6 o 1tma1t o a.c.ô1tdão 1te.c.01r..1ti do na paJt;te. e.m que. 

nã.o admi.:tiu. a de.du.ç.ã.o do impo.6;to de.c.la.1ta.do 
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ihento no Ehtado de onigem. 

t o meu voto. " 

XVIII - Também nesse mesmo acor
dão, em seu voto o Sr. Ministro Cordeiro Guerra, 

ex-Presidente da Suprema Corte, cita mais acõrdãos 
no mesmo sentido, sendo o de sua lavra relativo a 

desobediência do Estado do Rio em relação ao ICM 
do Estado do Espírito Santo, no qual condenou o Es 
tado infrator a cumprir aquele reconhecimento, nes 
tes termos: 

"O Sn. Min.,{_-0tno Condeúw Guu.na: Sn. Pnehi 

dente, j ~ 6ui Relat on de um ac5ndão em que 

o E-0tado do Ri o de Janeino quenia cobnan 

ICM hobn e o que ena i hento pelo t -0 tado do 

Eh pln,i__to Santo . 

Ne-0-0a opontunidade, examinando a ehp~cie, 

encontnei tamb~m j ulgado delta Conte, nel~ 

tado pelo eminente Minihtno 0-0waldo Tni-

9 ueiJto, num ca-0 o do Rio Gnande do Sul, em 

nelação ao E-0tado de Sã o Paulo. 

Acompanho e voto do eminente Relaton, c o

nhecendo do 11..e.c u11.. ,~o e, lhe, dando p'1..ovimento." 

XIX - Mais recentemente, a Secre
taria de Economia e Finanças, do Ministério da Fa
zenda, que dir ige o Õrgão de or ienta ção dos pro
prios Convênios dos Estados em matéria de I CM e Pê 

1540 



ra informa çã o e acatam en to por pa r te dos Esta dos , 

na publica ção especi a li zada que remete aos Estados, 

"Coletânea de Jurisprudên cia do Supremo Tribunal 

Federal 11
, edição de Bras ília-D F , 1981, incluiu a 

ementa do acõrdão n9 91.1 07, no RE de 17.10.80, 

constante da pâg. 11, nestes t ermos: 

"Tf1.ibu..tâ.1tio. 1m po.6.to 1.iob f/.e a c. if1.c. u. l aç.ão de 

mef1. c.ad of1.ia.6. Não c.u.m u. la.tividade ( Con1.i.ti.tu.i 

ç.ão , a.'1..t . 23 I1 ) . 1n c. en.tivo).) -6i1.ic.a. i1.i no E).)

.tado de of1.igem. O i mp o6 t o qu.e deixo u. de ).)ef/. 

pago no E).).ta.do de of1.igem, a.inda. qu.e não '1.~ 

c.onhec.ida. ou. c.on.teh.tada a i1.ienç.ão pelo E1.i

.ta.do de de).):tino da mef1.c.adof1.ia, não pode 1.ie1t 

pof/. e).).te exigido, ).) em 06en1.ia ao p'1.inc.Ipio 

da não - c.u.mu.la.!,i vid ad e . " 

XX - Em face de todo o exposto e 

dos inúmeros acõrdãos unânimes do Supremo Tribunal 

Federal, respondemo s que a exigênci a de que a ora 

Consulente teria de remeter a mercadoria recebida 

pelo Porto de Santos para o Estado do Espí rito Sa~ 

t o, para de pois transportâ-la de novo para o Esta

do de São Paulo, pa r a que o Fisco Paul ista viesse 

a perm i tir ou reconhecer o dire it o de credito dos 
compradores paulistas, não sõ não tem procedência 
e constitui absurdo q ue nenhuma le i co ntem, nem po 

de conter, mas serve para demonstrar a prÕpria 

"contradictio in terminis". 
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Realmente. O fato de a me r cadoria 
entra r pelo Port o de Santos e transitar pe lo terr! 
tõrio paulista, embora em deman da ao territõrio do 
Estado do Es pirito Santo , seria o mesmo trânsi to 
que er roneamente pr etenderam tom ar como eventu al, 
i m p os s i v e l e f a l s o " f a to g era d o r '' . P o r ta n to , a 1 ê m 
de abs urda e il ega l a ex igê ncia de mandar remeter 
e retorna r a mercadoria, el a se ria inõcua . 

Ouanto ao direito de credito do 
ICM, por parte do s c om pra dore s paulistas, no caso, 
como demonstrado e definitivamente j ã dec i did o pe
lo Supremo Tribunal Federal, cons titui dir ei to li
quido e certo , funda do em princi pio con stituc ional 
literalmente expresso no ar t .23 II da Constituição 
da Republ i ca . 

XXI - Nos termos do art. 753 , § 21 
da Constituição Federal e da Lei n9 1 . 53 3 , de 31 

de dezembro de 1951 e suas alterações, cabe ã Con
sulente como aos seus r espec tivos compradores, a 
impetração de mandado de seguran ça, isoladamenteou 
em litisconsõrcio , po is assim reza o art. 19 desta 
Lei : 
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Art . 19 Conced e'1. - ôe-~ mandado de ôegu11.ança 

pc:.11.a p11.o:tegef[_ d-<.A ú .:t o l Zquid o e ce,J 
:to não ampa11.ado po11. habea6 eo11.puô , 

lemp11.e que, ilegalmente, ou com a

bulo de pode11., algu~m lo611.e11. viola 



çao ou houve~ ju~to ~eQeio de ~o-

6~~-la po~ pante de autonidade, ~~ 

jade que Qategonia ~oA e ~ejam 

quai~ 6onem a~ óunçõe~ que exe~ça. 

A impetração do mandado deverã ser 
em carãter preventivo enquanto houver justo receio 
de sofrer essa coação ilegal, caso ta l coação ve
nha a ser efetivada e exigido pagamento indevido, fian 

ça ou depõsito para defesa, terão o prazo de 120 

dias (art. 18) para a impetração de mandado de seg~ 
rança repressivo. Como jã vimos, trata-se de direi 
to constitucional liquido e certo. 

Este e o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 17 de maio de 1985 
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